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PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração dos Recursos Humanos, torna 
público aos interessados que está realizando Pesquisa Mercadológica para aquisição de câmeras e 
equipamentos de vigilância para implantar em pontos estratégicos das ruas do município de Itajá/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal localizada 
no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do 
e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com. Quaisquer informações poderão ser obtidas através 
do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08h às 13h. 
O prazo para conclusão desta pesquisa será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir desta 
publicação. 
 

Itajá/RN, 08 de março de 2020. 
 

Melquisedek de Oliveira Silva 
Secretário Municipal de Planejamento 

 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Planejamento, torna público aos interessados 
que está realizando Pesquisa Mercadológica para Aquisição de Material Permanente (mobiliário em 
geral), para o Município de Itajá – RN, a fim de atender as necessidades das unidades escolares, 
hospitalares e administrativa da Prefeitura Municipal de Itajá. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal localizada 
no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do 
e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com. Quaisquer informações poderão ser obtidas através 
do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08h às 13h. 
O prazo para conclusão desta pesquisa será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir desta 
publicação. 
 

Itajá/RN, 08 de março de 2020. 
 

Melquisedek de Oliveira Silva 
Secretário Municipal de Planejamento 

 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Tributação, torna público aos interessados 
que está realizando Pesquisa Mercadológica para compra de uma maquineta de cartão de crédito. 
Características: débito, crédito à vista, crédito parcelado banco (emissor), crédito parcelado cliente, 
voucher, crediário, crediário no crédito, vale refeição. Especificações técnicas: modelo: s920, fabricante: 
PAX, conectividade: GPRS, 3g e WI-FI, aceitação: aceita cartão com chip - aceita tarja e NFC, teclado: físico, 
tela: colorida e TOUCH. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal localizada 
no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do 
e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com. Quaisquer informações poderão ser obtidas através 
do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08h às 13h. 
O prazo para conclusão desta pesquisa será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir desta 
publicação. 
 

Itajá/RN, 08 de março de 2020. 
 

Melquisedek de Oliveira Silva 
Secretário Municipal de Planejamento 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 143/2020                 
Itajá/RN, 02 de abril de 2020. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. LUCIANA REIS DA SILVA, portadora do CPF nº. 054.350.317-88 
do cargo de SECRETÁRIA ADJUNTA DE FINANÇAS, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 
2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de maio de 
2018, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 02 de abril de 
2020. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

Portaria nº 144/2020               
Itajá/RN, 02 de abril de 2020. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. GILDENOR ALVES DE BRITO, portador do CPF nº. 154.717.134-00 
do cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 
de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 01 de fevereiro 
de 202 de abril de 2020019. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

Portaria nº 145/2020               
Itajá/RN, 02 de abril de 2020. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. GILDENOR ALVES DE BRITO, portador do CPF nº. 154.717.134-00 
para o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DAS OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, conforme Lei Municipal n.º 
193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 02 de abril de 
2020. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 146/2020               
Itajá/RN, 02 de abril de 2020. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. SAMUEL SAMDER CARVALHO DOS SANTOS XAVIER, portador do 
CPF nº. 093.878.274-61 para o cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE, conforme Lei 
Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de 
Itajá. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 02 de abril de 
2020. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 149/2020               
Itajá/RN, 08 de abril de 2020. 

 
abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
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 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
Art. 1º Designar a servidora Welyda Danyele Oliveira Costa, nomeada por meio da Portaria nº 142/2019, 
para exercer a função de Gestor de Contrato da Dispensa nº 010304/2020 a ela designado por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 08 de abril de 
2020. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 150/2020               
Itajá/RN, 08 de abril de 2020. 

 
abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
Art. 1º Designar o servidor Francleverson Jorge Moura da Costa, nomeado por meio da Portaria nº 
048/2017, para exercer a função de Gestor de Contrato da Dispensa nº 010704/2020 a ela designado por 
meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 08 de abril de 
2020. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 151/2020               
Itajá/RN, 08 de abril de 2020. 

 
abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
Art. 1º Designar o servidor Antonio Golçalves Sobrinho, nomeado por meio da Portaria nº 073/2019, para 
exercer a função de Gestor de Contrato da Dispensa nº 020704/2020 a ele designado por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 08 de abril de 
2020. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 152/2020               
Itajá/RN, 08 de abril de 2020. 

 
abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
Art. 1º Designar a servidora Maria da Conceição Souza Batista, nomeada por meio da Portaria nº 
106/2017, para exercer a função de Gestor de Contrato do Pregão Presencial SRP nº 010503/2020, 
referente a Ata de Registro de Preço nº 010804/2020 a ela designado por meio de memorando do 
ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 08 de abril de 
2020. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP  Nº 010503/2020 - PMI. 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 27/2020. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO: Registro de preço para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios destinados a merenda 
escolar da rede de ensino do Município de Itajá/RN, conforme especificações mínimas, quantitativos e 
demais condições constantes no edital e seus anexos. 
 
DARTA DE ABERTURA: 27 de Março de 2020, às 09:00 horas. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Circunstanciado pelo Relatório apresentado pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, datado 
do dia 27 de março de 2020, que indicou as empresas A L DE MOURA SILVA-ME- CNPJ: 18.096.101/0001-
73, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 13, 18, 21, 30, 34; RUIVAN CARLOS MORAIS - ME- CNPJ: 
70.157.607/0001-65, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 12, 23, 37, 44, 46; F. H. DE ARAÚJO - ME- CNPJ: 
22.864.596/0001-00, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 1, 2, 3, 25, 31, 32, 36, 39, 42, 48, 49; MARIA 
ROZEILDA DA SILVA 03059757496- CNPJ: 12.188.836/0001-40, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 38 e a 
empresa C A DE FARIAS - ME- CNPJ: 14.115.425/0001-50, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 4, 5, 6, 7, 8, 9, 
10, 11, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 22, 24, 26, 27, 28, 29, 33, 35, 40, 41, 43, 45, 47, aprovo a instrução do 
processo e confirmo o julgamento e classificação final da proposta, haja vista terem sido obedecidas as 
regras do edital e das Leis 10.520/02 e 8.666/93.  
E por não haverem vícios e nulidades a serem sanadas venho HOMOLOGAR o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 010503/020, as Empresas A L DE MOURA SILVA-ME- CNPJ: 18.096.101/0001-73, 
totalizando o valor de R$ 25.974,20 (vinte e cinco mil, novecentos e setenta e quatro reais e vinte 
centavos);  RUIVAN CARLOS MORAIS - ME- CNPJ: 70.157.607/0001-65, totalizando o valor de R$ 
122.230,00 (cento e vinte e dois mil, duzentos e trinta reais);  F. H. DE ARAÚJO - ME- CNPJ: 
22.864.596/0001-00, totalizando o valor de R$ 89.288,66 (oitenta e nove mil, duzentos e oitenta e oito 
reais e sessenta e seis centavos);  MARIA ROZEILDA DA SILVA 03059757496- CNPJ: 12.188.836/0001-40, 
totalizando o valor de R$ 3.894,00 (três mil, oitocentos e noventa e quatro reais);   C A DE FARIAS - ME- 
CNPJ: 14.115.425/0001-50, totalizando o valor de R$ 308.873,70 (trezentos e oito mil, oitocentos e 
setenta e três reais e setenta centavos), referente a este certame, adjudicado, haja vista essas empresas 
terem apresentado as melhores e mais vantajosas propostas para o Município. 
 

Itajá/RN, em 08 de abril de 2020. 
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_______________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 
PREFEITURA DE ITAJÁ/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 010804/2020. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS, QUANTITATIVOS E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS. PREGÃO PRESENCIAL SRP. Nº 010503/2020. 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no(a) Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 70, Centro, Itajá/R, 
CEP: 59.513-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) 
Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF sob o nº 008.349.084-17, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 010503/2020, publicada no Diário Oficial do Município de Itajá no Estado do Rio Grande do 
Norte  de 06/03/2020, processo administrativo n.º 27/2020 RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 109, de 02 
de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual e futura aquisição de gêneros 
alimentícios destinados a merenda escolar da rede de ensino do Município de Itajá/RN, especificado(s) 
no(s) item (ns) do Termo de Referência do edital do Pregão nº 010503/2020, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es): A L DE MOURA SILVA-ME  

CNPJ: 18.096.101/0001-73  Email: xpservice2017@yahoo.com  
Telefone: 084 –  
9 9962-1307 

Endereço: RUA PREFEITO MANOEL MONTENEGRO, 38 , CENTRO, ASSU/RN, CEP: 59650-000  

Representante: - Allyce Louise de Moura Silva - CPF: 066.206.734-73  

Item Quantidade Unidade Descrição Marca 
Preço 
(R$) 

00013  20,00  Caixa  

COLORÍFICO ARTIFICIAL EM PÓ FINO, PACOTE DE 
500G, DE COLORAÇÃO AVERMELHADA, EMBALAGEM 
DE POLIETILENO ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. CAIXA COM 20 UNIDADES.  

MARATA 65,00  

00018  500,00  Fardo  

MACARRÃO ESPAGUETE, MASSA COM OVOS, 
CONTENDO FARINHA DE TRIGO, SÊMOLA, ÁGUA, 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, RESISTENTE. PACOTE DE 
500G. FARDO COM 10 UNIDADES.  

ESTRELA 17,30  

00021  1500,00  Bandeja  

OVO VERMELHO, TAMANHO MÉDIO, NOVO, DE 1ª 
QUALIDADE, ÍNTEGRA, ISENTO DE PARASITAS. NO 
RÓTULO DEVE CONSTAR DENOMINAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PROCEDÊNCIA. BANDEJA CONTENDO 15 
UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA. BANDEJA COM 15 
UNIDADES.  

FILADELFIA 6,50  

00030  400,00  Unidade  
SAL REFINADO IODADO, 1KG, ISENTO DE UMIDADE, 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, RESISTENTE.  

DU NORTE 0,48  

00034  180,00  Pacote  

BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA (SABORES MORANGO, 
COCO OU PÊSSEGO). CONTENDO 1LT FERMENTADAS 
SABORES VARIADOS RESFRIADA NO MAXIMO 10ºC 
PRAZO DE VALIDADE MINIMO 45 DIAS. PACOTE COM 
12 UNIDADES.  

IORGUTE 33,79  

  

Vencedor(es): C A DE FARIAS - ME  

CNPJ: 14.115.425/0001-50  Email: claudionorfrios@gmail.com  
Telefone: 084 
3331-3957 

Endereço: Travessa Francisco Pedro, 12 , Nova Esperança , Assu/RN, CEP: 59650-000  

Representante: - Claudionor Fernandes de Farias Filho - CPF: 008.669.694-70  

Item Quantidade Unidade Descrição Marca 
Preço 
(R$) 

00004  90,00  Fardo  
AÇÚCAR CRISTAL ESPECIAL COMPOSIÇÕES 
BÁSICAS: ACAROSE (MÍNIMO 99,60%) SAIS 

  ALEGRE 69,99  

MINERAIS (MÁXIMO 0,10%) UMIDADE (MÁXIMO 
0,04%), COM COLORAÇÃO UNIFORME SABOR 
CARACTERÍSTICO, ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICA, 
TRANSPARENTE E RESISTENTE. FARDO COM 30 
UNIDADES.  

00005  70,00  Caixa  

AMIDO DE MILHO, PACOTE DE 500G. COM DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 
CAIXA COM 24 UNIDADES.  

  APTI 93,49  

00006  80,00  Fardo  

ARROZ BENEFICIADO LONGO FINO, 
PARBOILIZADO, AGULHINHA, TIPO 1, 
CONSTITUÍDO DO GRÃO IN NATURA DA ESPÉCIE 
ORIZA SATIVA, DE SAFRA CORRENTE, 
DESPROVIDO DE CASCA E/OU TEGUMENTO. 
APRESENTANDO BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, ISENTO DE FERMENTAÇÃO E 
MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTANCIAS 
NOCIVAS A SAÚDE, EMBALADO EM SACOS DE 
POLIETILENO RESISTENTE HERMETICAMENTE 
FECHADOS ACONDICIONANDO 1KG PESO 
LIQUIDO DO PRODUTO. FARDO COM 30 
UNIDADES.  

FAZENDA 88,99  

00007  60,00  Fardo  

ARROZ BENEFICIADO LONGO FINO, POLIDO, 
AGULHINHA, TIPO 1, CONSTITUÍDO DO GRÃO IN 
NATURA DA ESPÉCIE ORIZA SATIVA, DE SAFRA 
CORRENTE, DESPROVIDO DE CASCA E/OU 
TEGUMENTO. APRESENTANDO BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, ISENTO DE FERMENTAÇÃO E 
MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTANCIAS 
NOCIVAS A SAÚDE, EMBALADO EM SACOS DE 
POLIETILENO RESISTENTE HERMETICAMENTE 
FECHADOS ACONDICIONANDO 1KG PESO 
LIQUIDO DO PRODUTO. FARDO COM 30 
UNIDADES.  

FAZENDA 79,99  

00008  1000,00  Unidade  
AVEIA EM FLOCOS FINOS, EMBALAGEM C/ 500G, 
PRODUTO RESULTANTE DA MOAGEM DE GRÃOS 
DE AVEIA, APÓS LIMPEZA E CLASSIFICAÇÃO.  

YOKI 4,28  

00009  50,00  Caixa  

BISCOITO DOCE SEM GLÚTEN, CONTENDO AMIDO 
DE MILHO, MARGARINA VEGETAL NÃO 
HIDROGENADA (GORDURAS E ÓLEOS VEGETAIS, 
ÁGUA, SAL, EMULSIFICANTE: MONO E 
DIGLICÉRIDOS DE ÁCIDOS GORDOS, 
AROMATIZANTE NATURAL), FARINHA DE TRIGO, 
AÇÚCAR, OVO, LEITE INTEGRAL EM PÓ, 
EMULSIFICANTE: ÉSTERES 
MONOACETILTARTÁRICOS E 
DIACETILTARTÁRICOS E MONOEDIGLICERIDOS DE 
ÁCIDOS GORDOS, LEVEDANTES, 
HIDROGENOCARBONATO DE AMÔNIO E 
HIDROGENIO E CARBONATO DE SÓDIO 
AROMATIZANTE NATURAL. EMBALAGEM DE 
400G. CAIXA COM 20 UNIDADES.  

ESTRELA 59,75  

00010  250,00  Caixa  

BISCOITO SALGADO SEM GLÚTEN, SENDO Á BASE 
DE FARINHA DE TRIGO, ACONDICIONADO EM 
SACO DE POLIETILENO, ÍNTEGRO ATÓXICO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E 
LIMPO. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 400G 
CONTENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, N° DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR A VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. CAIXA COM 20 
UNIDADES.  

ESTRELA 58,00  

00011  250,00  Caixa  

BISCOITO DOCE – TIPO “MARIA” SEM GLÚTEN, 
CONTENDO AMIDO DE MILHO, MARGARINA 
VEGETAL NÃO HIDROGENADA (GORDURAS E 
ÓLEOS VEGETAIS, ÁGUA, SAL, EMULSIFICANTE: 
MONO E DIGLICÉRIDOS DE ÁCIDOS GORDOS, 
AROMATIZANTE NATURAL), FARINHA DE TRIGO, 
AÇÚCAR, OVO, LEITE INTEGRAL EM PÓ, 
EMULSIFICANTE: ÉSTERES 
MONOACETILTARTÁRICOS E 
DIACETILTARTÁRICOS E MONOEDIGLICERIDOS DE 
ÁCIDOS GORDOS, E HIDROGENO E CARBONETO 
DE SÓDIO AROMATIZANTE NATURAL. 
EMBALAGEM DE 400G. CAIXA COM 20 UNIDADES.  

ESTRELA 59,99  

00014  250,00  Fardo  

FARINHA DE MILHO TIPO FLOCÃO PACOTE DE 
500G, FLOCOS AMARELOS COM GRANULAÇÕES 
MÉDIAS. ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS DE 
ATÉ 500G. FARDO COM 30 UNIDADES.  

NORDESTINO 34,49  

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br
mailto:xpservice2017@yahoo.com
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00015  12,00  Fardo  

FEIJÃO CARIOQUINHA, TIPO 1 PACOTE 1KG 
EMBALAGEM COM 30UND. NOVO, GRÃOS 
SADIOS, COM EMBALAGEM DE POLIETILENO, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, RESISTENTE. 
VALIDADE MÍNIMA DE ATÉ 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FARDO COM 30 UNIDADES.  

BELO GRÂO 150,00  

00016  60,00  Pacote  

LEITE EM PÓ INTEGRAL E INSTANTÂNEO PACOTE 
200G EMBALAGEM COM 50 UND, 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM DE 200G. 
PACOTE COM 50 UNIDADES.  

ITALAC 184,39  

00017  40,00  Pacote  

LEITE EM PÓ INTEGRAL E INSTANTÂNEO PACOTE 
400G EMBALAGEM COM 50 UND, 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM DE 400G. 
PACOTE COM 25 UNIDADES.  

ITALAC 224,92  

00019  90,00  Caixa  
MARGARINA COM SAL, EMBALAGEM DE 3KG 
RESISTENTE. CAIXA COM 6 UNIDADES.  

ESTRELA 98,90  

00020  20,00  Caixa  

ÓLEO DE SOJA REFINADO, COR PRÓPRIA, 
TRANSPARENTE, SEM ODOR OU SABOR 
ESTRANHO. EMBALADO EM RECIPIENTE PLASCITO 
DE 900ML. CAIXA COM 20 UNIDADES.  

PRIMOR 87,80  

00022  1500,00  Bandeja  

OVO BRANCO, TAMANHO MÉDIO, NOVO, DE 1ª 
QUALIDADE, ÍNTEGRA, ISENTO DE PARASITAS. NO 
RÓTULO DEVE CONSTAR DENOMINAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PROCEDÊNCIA. BANDEJA CONTENDO 
30 UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. BANDEJA COM 15 
UNIDADES.  

FILADELFIA 10,00  

00024  400,00  Caixa  

PEITO DE FRANGO CAIXA COM 10 KG, AVE 
BATIDA, COM OSSO, CONGELADO, ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, 
COR PRÓPRIA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
ODOS, COM SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUGIDADES, PARASITAS E LARVAS. CAIXA COM 
10KG.  

GUIBOM 73,89  

00026  45,00  Caixa  
TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA, EM POTE DE 
PLÁSTICO COM 500 ML. CAIXA COM 12 
UNIDADES.  

FOLHA 
VERDE 

15,45  

00027  5,00  Fardo  

FEIJÃO PRETO CARIOQUINHA, TIPO 1, NOVO, 
GRÃOS SADIOS, COM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE. VALIDADE MÍNIMA DE ATÉ 06 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FARDO COM 30 
UNIDADES.  

BELO GRÂO 107,99  

00028  60,00  Caixa  

SOBRECOXA CONGELADA CX COM 20 KG.DE BOA 
QUALIDADE, INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA (SIF OU SIE) SENDO TOLERADA 
A VARIAÇÃO DE ATÉ 8% NO PESO LIQUIDO DO 
PRODUTO DESCONGELADO EM RELAÇÃO AO 
PESO CONGELADO. PRODUTO FRANGO. CAIXA 
COM 20KG.  

GUIBOM 135,78  

00029  3200,00  KG  

CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA SEM OSSO E 
SEM GORDURA CONGELADA. EMBALAGEM EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 
DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 
DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA N.5504/99.  

OESTE FRIOS 9,99  

00033  450,00  Pacote  

CARNE BOVINA TIPO CHARQUE. EMBALAGEM EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCA E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA Nº 304 DE 22/04/96 E Nº 
145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA Nº 
105 DE 19/05/99. PACOTE COM 500G.  

FRIBOI 12,50  

00035  400,00  Caixa  

FARINHA LACTEA 230G ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, VITAMINAS E MINERAIS, SAL E 
AROMATIZANTE. CAIXA COM 12 UNIDADES.  

MARATA 41,79  

00040  220,00  Caixa  
BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABORES 
CHOCOLATE E COCO350G FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 

MARILAN 80,00  

AÇÚCAR, AMIDO DE MILHO E/ OU FÉCULAS DE 
MANDIOCA OU ARROZ, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, AÇÚCAR INVERTIDO, COCO 
RALADO, SAL REFINADO, FERMENTOS QUÍMICOS 
(BICARBONATO DE SÓDIO, BICARBONATO DE 
AMÔNIO E PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO), 
ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, 
AROMATIZANTE. CAIXA COM 20 UNIDADES.  

00041  80,00  KG  
FARINHA DE MANDIOCA – TORRADA, SECA, FINA 
BENEFICIADA AMARELA, PACOTE DE 1KG TIPO 1.  

BELO GRÃO 2,25  

00043  7000,00  KG  

POLPA DE FRUTA PARA SUCO, NOS SABORES: 
CAJÁ, ABACAXI, MANGA, GOIABA, ACEROLA, 
LARANJA, CAJU; O PRODUTO DEVE CONTER COR, 
SABOR E TEXTURA CARACTERÍSTICA DA FRUTA, A 
EMBALAGEM DEVE CONTER RÓTULO COM 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. A ENTREGA DEVE 
SER REALIZADA EM CARRO APROPRIADO, 
REFRIGERADO OU TÉRMICO PARA QUE A MESMA 
CHEGUE AO DESTINO CONGELADA. A DATA DE 
VALIDADE NÃO PODE ESTAR PRÓXIMA AO 
VENCIMENTO NO DIA DA DATA DA ENTREGA; 
EMBALAGEM 1KG.  

SABOR 
NORDESTINO 

5,39  

00045  1500,00  KG  

CARNE BOVINA TIPO DE SOL 2ª QUALIDADE A 
ENTREGA DEVE SER REALIZADA EM CARRO 
APROPRIADO, REFRIGERADO OU TÉRMICO PARA 
QUE A MESMA CHEGUE AO DESTINO 
CONGELADA. A DATA DE VALIDADE NÃO PODE 
ESTAR PRÓXIMA AO VENCIMENTO NO DIA DA 
DATA DA ENTREGA.  

FRIBOI 16,98  

00047  1000,00  KG  

CARNE BOVINA TIPO DE VERDE 2ª QUALIDADE A 
ENTREGA DEVE SER REALIZADA EM CARRO 
APROPRIADO, REFRIGERADO OU TÉRMICO PARA 
QUE A MESMA CHEGUE AO DESTINO 
CONGELADA. A DATA DE VALIDADE NÃO PODE 
ESTAR PRÓXIMA AO VENCIMENTO NO DIA DA 
DATA DA ENTREGA.  

FRIBOI 16,98  

  

Vencedor(es): F. H. DE ARAÚJO - ME  

CNPJ: 22.864.596/0001-00  Email: superbox_araujo@hotmail.com  
Telefone: 084 
9 9929-0550 

Endereço: Rua Manoel Lopes, 0 , São Manoel, ITAJÁ/RN, CEP: 59513-000  

Representante: - Francisco Helio de Araújo - CPF: 480.864.014-72  

Item Quantidade Unidade Descrição Marca 
Preço 
(R$) 

00001  60,00  Caixa  

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, SACO EM 
POLIETILENO LEITOSO DE 400G EMBALAGEM COM 
24 UND. INGREDIENTES INDISPENSÁVEIS: AÇÚCAR, 
CACAU EM PÓ, LEITE EM PÓ, COM AROMA NATURAL, 
SEM CORANTES ARTIFICIAIS. CAIXA COM 24 
UNIDADES.  

ITALAC 106,08  

00002  50,00  Caixa  

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, SACO EM 
POLIETILENO LEITOSO DE 200G EMBALAGEM COM 
24 UND. INGREDIENTES INDISPENSÁVEIS: AÇÚCAR, 
CACAU EM PÓ, LEITE EM PÓ, COM AROMA NATURAL, 
SEM CORANTES ARTIFICIAIS. CAIXA COM 24 
UNIDADES.  

ITALAC 49,99  

00003  60,00  Caixa  

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, SACO EM 
POLIETILENO LEITOSO DE 800G EMBALAGEM COM 
12 UND. INGREDIENTES INDISPENSÁVEIS: AÇÚCAR, 
CACAU EM PÓ, LEITE EM PÓ, COM AROMA NATURAL, 
SEM CORANTES ARTIFICIAIS. CAIXA COM 12 
UNIDADES.  

ITALAC 77,90  

00025  70,00  Pacote  
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, TIPO 1, PACOTE 
COM 400G. EM EMBALAGEM PLÁSTICA FLEXÍVEL 
ATÓXICA, RESISTENTE. PACOTE COM 10 UNIDADES.  

SUPRASOY 33,90  

00031  4,00  Caixa  
ADOÇANTE LÍQUIDO DIETÉTICO (SACARINA SÓDICA E 
CICLAMATO DE SÓDIO) EMBALAGEM DE 100ML.  

ASSUGRIN 27,49  

00032  600,00  Pacote  

SALSICHA EMBALAGEM EM PACOTE DE 5KG 
HERMETICAMENTE FECHADO, COM ROTULO 
ESPECIFICANDO PESO, TIPO DA CARNE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. A ENTREGA DEVE SER 
REALIZADA EM CARRO APROPRIADO, REFRIGERADO 
OU TÉRMICO PARA QUE A MESMA CHEGUE AO 
DESTINO RESFRIADA, A DATA DE VALIDADE NÃO 
PODE ESTAR PRÓXIMA AO VENCIMENTO NO DIA DA 
DATA DA ENTREGA E REGISTRO DO ÓRGÃO 

AVIVAR 26,99  

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br
mailto:superbox_araujo@hotmail.com


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XIX – Edição N.º 1276 – Itajá/RN, 08 de abril de 2020. 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

6 | P á g i n a  
 SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

COMPETENTE (INSPECIONADO SIF-DIPOA). PACOTE 
COM 5KG.  

00036  400,00  Pacote  

PAO DE FORMA FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL, SAL, FOSFATOS MONOCÁLCIO E 
TRICÁLCICO, VITAMINAS PP, B6, B1 E B12, 
EMULSIFICANTES ESTEAROIL- 2-LACTIL, LACTATO DE 
SÓDIO, POLISORBATO 80 E MONOGLICERÍDEOS DE 
ÁCIDO GRAXOS, CONSERVADOR PROPIONATO DE 
CÁLCIO. PACOTE COM 350G.  

LINDA 
FLOR 

3,79  

00039  600,00  KG  MAÇÃO NACIONAL  NACIONAL 8,00  

00042  25000,00  Unidade  PÃO HOT DOG PARA CACHORRO QUENTE.  
SANTO 
ANTÔNIO 

0,28  

00048  3000,00  KG  

CARNE BOVINA TIPO COSTELA 1ª QUALIDADE A 
ENTREGA DEVE SER REALIZADA EM CARRO 
APROPRIADO, REFRIGERADO OU TÉRMICO PARA 
QUE A MESMA CHEGUE AO DESTINO CONGELADA. A 
DATA DE VALIDADE NÃO PODE ESTAR PRÓXIMA AO 
VENCIMENTO NO DIA DA DATA DA ENTREGA.  

NATURAL 14,00  

00049  60,00  Caixa  EXTRATO DE ALHO 500ML. CAIXA COM 12 UNIDADES.  
FOLHA 
VERDE 

29,29  

  

Vencedor(es): MARIA ROZEILDA DA SILVA 03059757496  

CNPJ: 12.188.836/0001-
40  

Email: mrozeilda@hotmail.com  
Telefone: 084 
9 9830-2979 

Endereço: AV JOSE JUSCELINO BARBOSA, 0 , SÃO MANOEL, Itajá/RN, CEP: 59513-000  

Representante: MARIA ROZEILDA DA SILVA - RG: 030.597.574-96  

Item 
Quantida
de 

Unidad
e 

Descrição Marca 
Preço 
(R$) 

0003
8  

600,00  KG  UVA ITALIA  AGRO 6,49  

  

Vencedor(es): RUIVAN CARLOS MORAIS - ME  

CNPJ: 70.157.607/0001-65  Email: comercialmorais@yahoo.com.br  
Telefone: 084  
9 9972-8784  

Endereço: AVENIDA PEDRO BORGES DE ANDRADE, 1124 , PARATI 2000, ASSU/RN, CEP: 59650-000  

Representante: RUIVAN CARLOS DE MORAIS - CPF: 328.735.904-59  

Item Quantidade Unidade Descrição Marca 
Preço 
(R$) 

00012  3000,00  KG  

CARNE COM OSSO: CARNE DE ANIMAL BOVINO 
CERRADO E DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE 
ESTABELECIDO PARA ESTE TIPO DE PRODUTO. 
EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCADO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA 
RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI 
MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA N.5504/99. 
OPRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 03 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA  

FRIGORIFICO 
AZEVEDO 

15,80  

00023  25000,00  Unidade  

PÃO DE HAMBÚRGUER, DE 1ª QUALIDADE COM 
PESO DE 50G POR UNIDADE. FABRICADO COM 
MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS E EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.  

PADARIA 
SÃO JOÃO 

0,34  

00037  300,00  KG  

QUEIJO MUSSARELA LEITE PASTEURIZADO 
PADRONIZADO, CLORETO DE SÓDIO (SAL), 
FERMENTO LÁCTEO, CLORETO DE CÁLCIO, COALHO 
E CONSERVANTE NATAMICINA. OBS:ENTREGAR 
FATIADO  

JUCURUTU 21,50  

00044  1500,00  KG  

CARNE BOVINA TIPO DE SOL 1ª QUALIDADE A 
ENTREGA DEVE SER REALIZADA EM CARRO 
APROPRIADO, REFRIGERADO OU TÉRMICO PARA 
QUE A MESMA CHEGUE AO DESTINO CONGELADA. 
A DATA DE VALIDADE NÃO PODE ESTAR PRÓXIMA 
AO VENCIMENTO NO DIA DA DATA DA ENTREGA.  

FRIGORIFICO 
AZEVEDO 

26,00  

00046  1000,00  KG  

CARNE BOVINA TIPO DE VERDE 1ª QUALIDADE A 
ENTREGA DEVE SER REALIZADA EM CARRO 
APROPRIADO, REFRIGERADO OU TÉRMICO PARA 
QUE A MESMA CHEGUE AO DESTINO CONGELADA. 
A DATA DE VALIDADE NÃO PODE ESTAR PRÓXIMA 
AO VENCIMENTO NO DIA DA DATA DA ENTREGA.  

FRIGORIFICO 
AZEVEDO 

20,88  

 
3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. Os órgãos participantes serão todas as Escolas da rede Municipal de Ensino junto a Secretaria de 
Educação. 
 
4. VALIDADE DA ATA 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não podendo 
ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da data 
de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
  
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
  
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
  
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
  
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados 
  
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
  
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
  
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
  
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
  
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
  
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
  
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
  
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
  
5.9.1. por razão de interesse público; ou 
  
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS 
 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 06 (seis) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes. 
 

Itajá/RN, 08 de abril de 2020. 
 

 
________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional 

 
EMPRESA (S): 
 
A. L. DE MOURA SILVA - ME, CNPJ: 18.096.101/0001-73 
 
- ASS. REP./SÓCIO _____________________________________ 
 
F H DE ARAUJO - ME, CNPJ: 22.864.596/0001-0 
 
- ASS. REP./SÓCIO _____________________________________ 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br
mailto:mrozeilda@hotmail.com
mailto:comercialmorais@yahoo.com.br
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RUIVAN CARLOS DE MORAIS - ME, CNPJ: 70.157.607/0001-65 
 
- ASS. REP./SÓCIO _____________________________________ 
 
C A DE FARIAS – ME, CNPJ: 14.115.425/0001-50 
 
- ASS. REP./SÓCIO _____________________________________ 
 
MARIA ROZEILDA DA SILVA – 03059757496 - CNPJ: 12.188.839/0001-40 
 
- ASS. REP./SÓCIO _____________________________________ 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
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